
LEI N. º 2428                                               De 27 de Outubro de 2005 
 
 
 
 

“PROIBE A EXPOSIÇÃO DE REVISTAS 
PORNOGAFICAS NA PARTE INTERNA E 
EXTERNA DAS BANCAS A UMA ALTURA 
INFERIOR A 1.50M” E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS “. 

 
 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, no uso das minhas 

atribuições legais, a mim conferida pela Lei Orgânica do Município, constituição Federal e 

demais Normas Legais vigente, PROMULGO e SANCIONO a seguinte Lei: 
 

 

   Art. 1º - Fica PROIBIDA A EXPOSIÇÃO DA REVISTAS 
PORNOGRÁFICAS na parte interna e externa das bancas a uma altura inferior a 1.50 m de 
altura. 

 

   Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, através do órgão competente 

efetuará a fiscalização, podendo apreender as revistas que forem encontradas expostas em altura 

inferior a estabelecida no Art. 1º da presente Lei. 

 

   Art. 3º - Ao infrator das normas estabelecida no artigo anterior, além das 
penalidades previstas no Código Penal Brasileiro e nas Normas de Direito Ccivil, fica 

estabelecida a cassação do Alvará de Funcionamento, com o respectivo fechamento do 

estabelecimento. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 27 (vinte sete) dias do mês de Outubro do ano 2005. 
 

 

 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


